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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si fazem, 

de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço 

Municipal - nº 10 – Centro – Cajati - SP (11.950-000), inscrita no CNPJ sob o nº 

64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, 

agricultor, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 

sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre H. Geisweiller, nº 45 – Centro – Cajati – 

SP (11.950-000) daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA., situada 

na Rua Shitiro Maeji, nº 294 – Centro - Registro – SP (11.900-000), com inscrição no CNPJ/MF 

sob nº 61.106.159/0001-80 e I.E. nº 574.026.578-118, aqui representada por EDUARDO 

SILVA DE MACEDO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 

RG. nº 4.357.586 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 783.376.748-49, residente e domiciliado 

na Rua Shitiro Maeji, nº 294 – Centro – Registro – SP (11.900-000), de ora em diante 

designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si, na Concorrência nº 

007/2016, Processo nº 44918/2016, conforme Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e suas 

atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as partes 

reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de 

pavimentação asfáltica e obras complementares em diversos Bairros do Município de Cajati – 

SP: Rua Júlio Dias (Rua 4); Viela Santa Rosa (Rua 5); Rua Generosa (Rua 8); e Rua 9 

localizadas no Bairro Capitão Bráz – Rua Mário Belchior e Rua Benedito Camargo localizadas no 

Bairro Parafuso – Rua Olinda localizada no Bairro Jardim São José – Rua Guaíra localizada no 

Bairro Jardim Ana Maria – Rua Hermelino Marques Pereira, Rua Safira, Rua Sabina, Rua Maria 

da Costa Barbosa e Avenida Claudino Novaes (parte) localizadas no Bairro Inhunguvira, 

totalizando 15.711,30 m2 (quinze mil setecentos e onze metros e trinta centímetros 

quadrados), neste Município, conforme definido nos elementos técnicos constante dos anexos 

deste Edital, conforme relacionado no Anexo I e II do Edital de Concorrência nº 007/2016. 

                                              

Cláusula Segunda – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 240 (duzentos e 

quarenta) dias, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, 

podendo ser prorrogado, nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 

8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente justificado e nas condições abaixo 

especificadas.  

 

a) Quando a obra for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou 

União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
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b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 

estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator 

originário da natureza), devidamente comprovado; 

 

c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado; 

 

d) Quando nos termos do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações, 

houver aditamento dos serviços, mediante acréscimo; 

 

e) Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 

Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de 

obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços; 

 

f) Qualquer atraso no Cronograma dos serviços sob as justificativas descritas na Cláusula 

Segunda implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento 

do Contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, 

retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar 

com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 

Cláusula Terceira – DO VALOR DO CONTRATO 

 

O valor do presente Contrato constitui a importância de R$ 1.712.440,73 (um milhão, 

setecentos e doze mil quatrocentos e quarenta reais e setenta e três centavos), fixo e 

irreajustável. 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, por acordo entre as partes. 

 

Parágrafo único. O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 

equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com 

transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras 

pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas 

independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição 

obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 

 

Cláusula Quarta – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos 

serviços devidamente executados.  

 

O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão 

da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela CONTRATANTE. 

 

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha da Obra. Caso a 

CONTRATADA não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 

proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de 

imediato, aplicado-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeira) sobre a 

obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada diretamente, em Nota, do pagamento 

proporcional que receber da referida medição. 
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Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO 

 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 

codificada sob nº:  

Revitalização de Calçadas – 15.451.0007.1010 

Pavimentação de Vias Públicas - 15.451.0007.1011 

Conservação, Manutenção e Limpeza de Vias Púbicas – 15.452.0013.2050 

Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati. 

 

Cláusula Sexta – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati. 

 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e 

materiais necessários à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, 

inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou 

que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato; 

 

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato. 

 

b) A CONTRATADA se obriga a submeter à aprovação da CONTRATANTE todos os 

materiais a serem utilizados na obra, antes de sua aplicação; 

 

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE 

ou terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluído ou reduzido 

essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da 

CONTRATANTE; 

 

d) A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, 

arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, 

salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e 

taxas incidentes sobre o objeto deste Contrato; 

 

e) A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança 

necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de 

segurança que garantam a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se 

por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução das obras, 

objeto desta contratação; 

 

f) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução, pelo período de 05 (cinco) anos, a contar 

da data do Termo de Recebimento Definitivo; 
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g) A CONTRATADA se obriga a executar as obras dentro do prazo estabelecido este 

instrumento; 

  

h) A CONTRATADA se obriga, no término da obra, a limpeza total da área para o 

recebimento provisório da obra; 

 

i) A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e 

qualificação que são exigidas nesta licitação; 

 

j) A CONTRATADA deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e 

quitada; 

 

k) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do Contrato o registro em 

CTPS de todos os seus funcionários; 

 

l) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 

 

m) A CONTRATADA deverá afixar placa na obra, conforme modelo a ser fornecido pela 

Prefeitura, indicando o valor do Contrato e a fonte dos repasses; 

 

n) Matricular os serviços no INSS e entregar a CONTRATANTE as guias de recolhimento 

das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em 

vigor.  As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da CONTRATADA, 

carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as 

penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada 

nos serviços contratados; 

 

o) Obedecer as normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

 

p) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 

Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

 

q) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser 

adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão 

da execução das obras; 

 

r) Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários), 

exerçam suas atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo 

uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em 

observância a legislação pertinente; 

 

s) Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os projetos, 

especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo 

rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, bem como as determinações da 

CONTRATANTE; 
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t) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, 

sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta 

execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação 

da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de 

autorização; 

 

u) Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação 

de material “similar” ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a 

mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela 

aprovação ou não do mesmo; 

 

v) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica suficiente, 

composta pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação 

da equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos 

mesmos até sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer 

determinação de emergência que se torne necessária; 

 

w) Manter no local das obras e serviços, além da equipe técnica retro mencionada, 

auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às 

suas expensas e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem 

empregados nos serviços; 

 

x) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 

expensas, obras e serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 

inadequados ou não correspondentes às especificações. 

 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados 

pela CONTRATADA. 

 

Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela 

CONTRATANTE, designando através da Portaria nº 290/2016, designando a servidora 

SANDRA REGINA ARECO COSTA F. TORRES, Diretora do Departamento de Planejamento 

Urbano, o qual poderá, junto ao Representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

previstas neste Contrato. 

 

Cláusula Décima – DO REAJUSTAMENTO 

 

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável. 
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Cláusula Décima Primeira – DAS PENALIDADES 

 

Na hipótese de a CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas, no todo ou em 

parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

atualizações. 

 

§ 1º. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão administrativa, 

com as consequências previstas nos art. 77 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

atualizações, sem prejuízo das penalidades a que aludem os art. 86 e 87 do mesmo diploma 

legal. 

 

§ 2º. A multa a que se refere o inciso II do art. 87, da lei citada no art. anterior, será de 

5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida.  

 

§ 3º. O atraso injustificado na execução do Contrato acarretará as seguintes multas:  

 

I- atraso até 10 (dez) dias, multa de 2% sobre o valor da obrigação, por dia de 

atraso; 

II- atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 5% sobre o valor da obrigação, por dia 

de atraso. 

        

§ 4º. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20%, calculada sobre o valor 

da obrigação não cumprida. 

 

a) A multa a que se refere o § 3º desta cláusula não impede que a CONTRATANTE 

rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas em lei de 

regência; 

 

b) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do contratado; 

 

c) Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 

CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, se for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 

Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 

independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

 

I- Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações item 13.4 do 

edital; 

II- Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração; 

III- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou 

dispositivo do presente Contrato pela CONTRATADA; 
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IV- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da 

CONTRATADA; 

V- Pela dissolução da empresa contratada; 

VI- Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. 

 

 

Cláusula Décima Terceira – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

 

Após a conclusão da obra, a obra será recebida: 

 

I – Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório 

assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 

II – Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, mediante 

termo definitivo assinado pelas partes depois de decorrido o prazo de observação de 90 

(noventa) dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 

Parágrafo único. Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a 

refazer as suas custas as substituições e reclamações em conseqüência de vícios de construção 

porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da 

responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ética profissional pela 

perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujeita a 

empresa. 

 

 

Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA 

 

Assim que a convocada para assinar o presente Contrato, a CONTRATADA terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para prestar a garantia contratual no valor de R$ 85.622,04 (oitenta 

e cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais e quatro centavos) correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato, numa das modalidades previstas no artigo 56, § 1º, I, 

II e III da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações.  

 

A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o recebimento 

definitivo do Contrato. 

 

 

Cláusula Décima Quinta – DA PUBLICAÇÃO 

 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Contrato até o 5° (quinto) dia útil do 

mês seguinte, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o art. 61, da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas atualizações. 

 

 

Cláusula Décima Sexta – DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
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E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, 

de acordo com a Lei. 

 

Cajati, 10 de junho de 2016. 

 

 

 

 

EDUARDO SILVA DE MACEDO  

EPCCO – Engenharia de Projetos, Consultoria  

e Construções 

 

  

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 

Testemunhas: 

 

 

 

HORDENE MAZZOLINE FILHO                            REGINALDO SEIJI MONMA 

RG nº 18.187.943                              RG nº 25.544.401-1 
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